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Regula a denominação de
logradouros e equipamentos pú
blicos, disciplina a numera=
ção dos imóveis e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 19 - Os logradouros e equipamentos públicos po

derão receber a denominação de pessoas ilustres, de datas e fatos
históricos e geográficos, bem corno de outros ligados com a vida do
Municipio, ~o Estado e do PaIs.

§ 19 - são permitidos os nomes, fatos históricos e
geográficos, estrangeiros, desde que tenham projeção na vida inter
nacional..

§ 29 - A denominação de nomes próprios ou artisticos
será grafada no limite de palavras suficientes à identificação do
homenageado, podendo sobrepor-se a urna inscrição que diga da razão da
homenagem.

Art. 29 - ~ proibido dar nomes de pessoas vivas a 10
gradouros ou equipamentos públicos.

Parágrafo único - Somente apos noventa (90) dias de
seu falecimento poderá ser homenageada, para efeito desta Lei Com-
plementar, qualquer pessoa.

Art. 39 - ~ proibida a duplicidade de logradouros ou
equipamentos públicos com a mesma denominação.

§ 19 - Os atuais logradouros ou equipamentos públi-
cos que tenham a mesma denominação terão estas substituldas, poden
do ser conservadas aquelas que se inscrevem em diferentes espécies:

§ 29 - Uma Comissão composta de membros dos orgaos
Executivo e Legislativo Municipal proporá as substituições que se
fizerem necessárias para o cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 49 - Caberá à Câmara Municipal, no prazo de cen
to e oitenta (180) dias, a contar da data da vigência desta Lei Com
plementar, denominar os logradouros públicos ainda inominados. -

Parágrafo único - Findo o prazo de que trata este ar
tigo, a denominação do logradouro ficará a cargo do Executivo Muni
cipal, que se utilizará de um banco de nomes.
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Art. 59 - O Executivo Municipal definirá as testadas
de todos os logradouros, indicando, em plantas e outros meios ne-
cessários, os pontos de início e fim de cada denominação.

Art. 69 - Os logradouros pfiblicos receberão, para os
efeitos de aprovação de projetos de parcelamento do solo e demais
registros, uma identificação sob forma numérica.

Parágrafo finico - A identificação de que trata este
artigo se constituirá de um nfimero de quatro (4) algarismos, que
utilizará a divisão territorial da Lei Complementar n9 43, de 21 de
julho de 1979 (19 Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Porto
Alegre), sendo os dois primeiros indicativos da Unidade Territo-
rial Seccional (U.T.S.) respectiva, e os dois seguintes indica-
tivos da ordem.

Art. 79 - O Executivo Municipal criará um guia ofi-
cial de nomes de logradouros que será mantido permanentemente atua
lizado.

Parágrafo único - O guia, de que trata este artigo,
obedecerá a divisão territorial do 19 Plano Diretor de Desenvolvi-
mento Urbano de Porto Alegre, objeto da Lei Complementar n9 43, de
21 de julho de 1979, bem como do Cadastro Técnico Municipal.

Art. 89 - Nos condomínios horizontais, os acessos po
derão receber nomes por indicação dos proprietários das unidades
condominais, desde que não se constituam em duplicidade, vedada pe
10 artigo 39 desta Lei Complementar. -

Parágrafo finico - Os proprietários terão um prazo pa
ra a indicação de denominações, podendo fazê-Ia por ocasião da apro
vação dos projetos, findo o qual ficará esta a cargo do Executivo
Municipal.

Art. 99 - O Executivo Municipal atribuirá uma identi
ficação numérica aos logradouros irregulares e clandestinos, com a
finalidade de orientação dos serviços pfiblicos implantados na área,
nos termos do art. 69 desta Lei Complementar.

Parágrafo finico - A providência de que trata este ar
tigo não implicará oficialização ou reconhecimento, não tendo o ca
ráter de suprir a irregularidade ou clandestinidade.

Art. 10 - A numeração dos imóveis observará o dispos
to no art. 59 desta Lei Complementar. -

Art. 11 - Para denominação de logradouros somente se
rão utilizadas as terminologias das categorias estrada, avenida~
rua, praça e acesso.

Art. 12 - A praça não determinará a numeração dos imó
veis, exceto quando a mesma for o único acesso ao imóvel.
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Art. 13 - O endereçamento dos imóveis, para efeito
de computação, deverá ser objeto de regulamentação específica.

Art. 14 - Todos os projetos de parcelamento do solo,
ou qualquer outra forma de alteração do sistema viário, deverãoobe
decer os critérios estabelecidos por esta Lei Complementar, quer
sejam executados pelo Poder Público ou por particulares.

Art. 15 - O Executivo Municipal, no prazo de cento e
vinte (120) dias, regul~ntaráa presente Lei Complementar.

Art. 16 - Esta Lei Complementar entra em vigor na da
ta de sua publicação.

Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 06 de janeiro

(\/\~ j t "\fi l./ l/v v' i Ii -,/,/' (~

Guilherme Socias Villela,
Prefeito.

Renzo Antônio Franceschini,
Secretário Municipal de Obras e Viação.
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~oão Antônio Di~{
Secretário do G ·cipal.


